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RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO GARANTICOOP

INTEGRACAO
OUTRO NOME : SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO SUDOESTE DO

PARANÁ
ADVOGADOS : DÉBORA VEQUIATO CANHETE - PR091079
    FRANCIELE REGINA VOIGT - PR099261
    CLEBER ROTTA - PR057610
RECORRIDO : DIANDRA DE SOUZA TAVARES
RECORRIDO : DIANDRA DE SOUZA TAVARES 09135291923
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO ASSINADA ELETRONICAMENTE. PLATAFORMA NÃO
VINCULADA AO ICP-BRASIL. VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO  § 4º, DO CPC. RECURSO PROVIDO. ART. 784,
1. Nos termos do disposto no artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200-2, os documentos
eletrônicos podem ter sua autoria e integridade comprovada, ainda que
utilizados certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes
como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.
2. A partir da nova redação do  do CPC, com a inclusão do § 4º pela art. 784

 passou a ser expressamente admitida qualquer modalidade deLei nº 14.620/2023,
assinatura eletrônica nos títulos executivos extrajudiciais eletrônicos, desde que a
integridade do documento seja conferida por entidade provedora do serviço de assinatura.
3. Tendo o título de crédito sido assinado pelo executado, o que indica tenha ele aceito a
utilização do meio de assinatura empregado, não cabe ao magistrado, de ofício, afastar
sua validade para impedir a citação da parte devedora, a quem caberá efetuar o
pagamento ou opor as defesas que entender cabíveis.
4. Recurso especial a que se dá provimento.
 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUARTA TURMA, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, João Otávio de Noronha e
Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
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                    Brasília, .04 de novembro de 2025

 

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO ASSINADA ELETRONICAMENTE. PLATAFORMA NÃO
VINCULADA AO ICP-BRASIL. VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO  § 4º, DO CPC. RECURSO PROVIDO. ART. 784,
1. Nos termos do disposto no artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200-2, os documentos
eletrônicos podem ter sua autoria e integridade comprovada, ainda que
utilizados certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes
como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.
2. A partir da nova redação do  do CPC, com a inclusão do § 4º pela art. 784

 passou a ser expressamente admitida qualquer modalidade deLei nº 14.620/2023,
assinatura eletrônica nos títulos executivos extrajudiciais eletrônicos, desde que a
integridade do documento seja conferida por entidade provedora do serviço de assinatura.
3. Tendo o título de crédito sido assinado pelo executado, o que indica tenha ele aceito a
utilização do meio de assinatura empregado, não cabe ao magistrado, de ofício, afastar
sua validade para impedir a citação da parte devedora, a quem caberá efetuar o
pagamento ou opor as defesas que entender cabíveis.
4. Recurso especial a que se dá provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por SOCIEDADE DE GARANTIA DE
CRÉDITO DO SUDOESTE DO PARANÁ, com fundamento no  III, "a" e “c”, da art. 105,
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná que negou provimento a agravo interposto contra decisão que determinou a
emenda da inicial, a fim de que o exequente comprovasse que a ferramenta “SISBR” se
encontra cadastrada no sistema da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP–
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Brasil, vinculado à autarquia Instituto Nacional de Tecnologia – ITI, sob pena de
indeferimento da inicial, ou alternativamente adequar o pedido e causa de pedir à ação
de cobrança. O acórdão recorrido foi assim ementado:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO ASSINADA DIGITALMENTE. PLATAFORMA NÃO
CADASTRADA NO ICP-BRASIL. ARTIGO 1º, §2º, INCISO III, DA LEI N.º 11.419
/2006. AUTENTICIDADE DA ASSINATURA. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

 
 

Em suas razões de recurso, a SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO
SUDOESTE DO PARANÁ alega que “a interpretação do acordão recorrido vai de
encontro a disposto no artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200- 2 (...) o referido artigo disciplina
que há validade da assinatura eletrônica da certificação Sisbr, permitindo a utilização de
certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitidos pelas partes como
válidos."

Aponta violação ao º, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, bem art. 10
como divergência jurisprudencial.

Defende a validade da assinatura eletrônica aposta na Cédula de Crédito
Bancário utilizada para embasar a ação de execução.

Afirma que assinatura eletrônica pode ser obtida por diversos dispositivos ou
sistemas, não sendo prerrogativa exclusiva da certificação ICP-Brasil.

Sustenta, também, o recorrente, que teria havido dissídio jurisprudencial,
tendo em vista que o limite em relação à taxa média divulgada pelo BACEN adotado pelo
Tribunal de origem estaria em dissonância com a orientação firmada pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na apelação n. 00090040420208190213.

Contrarrazões não foram apresentadas.
É o relatório.

VOTO

Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE
DE GARANTIA DE CRÉDITO DO SUDOESTE DO PARANÁ, nos autos da execução de
título extrajudicial proposta pelo recorrente, contra decisão que determinou a emenda da
inicial, a fim de que o exequente comprovasse que a ferramenta “SISBR” se encontra
cadastrada no sistema da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP–Brasil,
vinculado à autarquia Instituto Nacional de Tecnologia – ITI, sob pena de indeferimento
da inicial.
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A Corte local negou provimento ao agravo de instrumento interposto, pois a
cédula de crédito bancária que embasa a execução não constituiria título executivo
extrajudicial à luz do artigo 784, III, do CPC, pois não possui assinatura digital do
contratante, conforme exigido pela MP 2.200-2/2001.

Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual persegue a SOCIEDADE
DE GARANTIA DE CRÉDITO DO SUDOESTE DO PARANÁ o crédito com valor de R$
4.503,61.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

" Sendo assim, nos termos da  para o processo judicial, considera- Lei nº 11.419/2006,
se assinatura eletrônica somente as seguintes formas de identificação inequívoca do
signatário: a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade
Certificadora credenciada, na forma de lei específica; b) mediante cadastro de
usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos respectivos.
 
Além disso, é de ressaltar que recentemente foi promulgada a Lei nº 14.620/2023,
que incluiu o § 4º no  do Código de Processo Civil, que prevê que “ nos títulos art. 784
executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer
modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de
testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura ” .
 
O conceito de Provedor de Assinatura, por sua vez, foi instituído pelo Ajuste SINEF º
09/2022, com a finalidade de simplificar os procedimentos de autorização de uso dos
Documentos Fiscais Eletrônicos (DFE), prevendo expressamente que para prover
seus serviços o Provedor de Assinatura deve ser responsável por fornecer o seu
certificado digital, padrão ICP-Brasil, utilizado nas assinaturas (vide Cláusula Quinta).
 
Sendo assim, no entendimento deste Juízo, a alteração legislativa atinente à inclusão
do § 4º no  do Código de Processo Civil não afasta a necessidade de art. 784
credenciamento da plataforma digital utilizada para assinatura digital junto ao
cadastro da ICP Brasil.
 
Diante do exposto, intime-se o exequente para que emende a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, a fim de comprovar que a ferramenta “SISBR” se encontra cadastrada
no sistema da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP–Brasil, vinculado à
autarquia Instituto Nacional de Tecnologia – ITI, sob pena de indeferimento da inicial."

 
 

A Corte estadual ratificou a aludida decisão, pois “as assinaturas das partes
contratantes foram realizadas digitalmente, por meio da plataforma ‘Sisbr’. Citado
sistema, porém, não é filiado ao ICP-Brasil, conforme consulta ao sítio eletrônico
https://www.gov.br/iti /pt-br/assuntos/icp-brasil/autoridades-certificadoras, motivo pelo
qual entendeu que não se pode confirmar a autenticidade das assinaturas existentes no
suposto título executivo extrajudicial.

Ao assim decidir, o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 10, § 2º, da
MP nº 2.200-2, que assim dispõe:
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Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins
legais, os documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória.
(...)
§ 2° O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive
os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

 
Tendo o título de crédito sido assinado pelo executado, o que indica tenha ele

aceito a utilização do meio de assinatura empregado, não cabe ao magistrado, de ofício,
afastar sua validade para impedir a citação da parte devedora, a quem caberá efetuar o
pagamento ou opor as defesas que entender cabíveis.

Ademais, a jurisprudência desta Corte reconheceu que a Lei n. 14.620/2023,
ao acrescentar o §4º ao  do CPC, passou a admitir - na constituição e ateste de art. 784
títulos executivos extrajudiciais em meio eletrônico - qualquer modalidade de assinatura
eletrônica desde que sua integridade seja conferida pela entidade provedora desse
serviço, evidenciando a ausência de exclusividade da certificação digital do sistema ICP-
Brasil. A propósito:
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO INICIAL. EXTINÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIA. EMISSÃO E ASSINATURA ELETRÔNICOS. VALIDAÇÃO JURÍDICA
DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE. ENTIDADE AUTENTICADORA ELEITA
PELAS PARTES SEM CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ICP-BRASIL.
POSSIBILIDADE. ASSINATURA ELETRÔNICA. MODALIDADES. FORÇA
PROBANTE. IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DAS PARTES. ATOS ENTRE PARTICULARES
E ATOS PROCESSUAIS EM MEIO ELETRÔNICO. NÍVEIS DE AUTENTICAÇÃO.
DISTINÇÃO. CONSTITUIÇÃO E ATESTE DE TÍTULOS EXECUTIVOS
EXTRAJUDICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO.
1. Ação de execução de título extrajudicial, ajuizada em  da qual foi 23/03/2022,
extraído o presente recurso especial, interposto em  e concluso ao 06/02/2024
gabinete em 19/06/2024.
2. O propósito recursal consiste em saber se as normas que regem o processo
eletrônico exigem o uso exclusivo de certificação da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para fins de conferir autenticidade aos documentos
produzidos e assinados eletronicamente entre as partes em momento pré-
processual. Interpretação dos arts. 10, § 2º, da MPV 2200/2001 e 784, § 4º, do CPC.
3. A intenção do legislador foi de criar níveis diferentes de força probatória das
assinaturas eletrônicas (em suas modalidades simples, avançada ou qualificada),
conforme o método tecnológico de autenticação utilizado pelas partes, e - ao mesmo
tempo - conferir validade jurídica a qualquer das modalidades, levando em
consideração a autonomia privada e a liberdade das formas de declaração de
vontades entre os particulares.
4. O reconhecimento da validade jurídica e da força probante dos documentos e das
assinaturas emitidos em meio eletrônico caminha em sintonia com o uso de
ferramentas tecnológicas que permitem inferir (ou auditar) de forma confiável a
autoria e a autenticidade da firma ou do documento. Precedentes.
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5. O controle de autenticidade (i.e., a garantia de que a pessoa que preencheu ou
assinou o documento é realmente a mesma) depende dos métodos de autenticação
utilizados no momento da assinatura, incluindo o número e a natureza dos fatores de
autenticação (v.g., "login", senha, códigos enviados por mensagens eletrônicas
instantâneas ou gerados por aplicativos, leitura biométrica facial, papiloscópica, etc.).
6. O controle de integridade (i.e., a garantia de que a assinatura ou o conteúdo do
documento não foram modificados no trajeto entre a emissão, validação, envio e
recebimento pelo destinatário) é feito por uma fórmula matemática (algoritmo) que
cria uma impressão digital virtual cuja singularidade é garantida com o uso de
criptografia, sendo a função criptográfica "hash" SHA-256 um dos padrões mais
utilizados na área de segurança da informação por permitir detecção de adulteração
mais eficiente, a exemplo do denominado "efeito avalanche".
7. Hipótese em que as partes - no legítimo exercício de sua autonomia privada -
elegeram meio diverso de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, com uso de certificado não emitido pela ICP-
Brasil (Sisbr/Sicoop), tendo o Tribunal de Origem considerado a assinatura
eletrônica em modalidade avançada incompatível com a exigência do uso de
certificado digital no sistema ICP-Brasil para prática de atos processuais no
âmbito do processo judicial eletrônico apesar de constar múltiplos fatores de
autenticação, constantes do relatório de assinaturas eletrônicas gerado na
emissão dos documentos em momento pré-processual.
8. A refutação da veracidade da assinatura eletrônica e dos documentos sobre
os quais elas foram eletronicamente apostas - seja no aspecto de sua
integridade, seja no aspecto de sua autoria - deve ser feita por aquele a quem a
norma do  § 2º, da MPV 20200/2001 expressamente se dirigiu, que é a art. 10,
"pessoa a quem for oposto o documento", que é a mesma pessoa que admite o
documento como válido (i.e., o destinatário). Essa é, aliás, a norma do art. 411,
I, do CPC, ao criar a presunção de autenticidade do documento particular
quando a parte contra quem ele for produzido deixar de impugná- lo.
9. A pessoa a quem o legislador refere é uma das partes na relação processual
(no caso de execução de título de crédito, o emitente e seus avalistas), o que -
por definição - exclui a pessoa do juiz, sob pena de se incorrer no tratamento

.desigualitário, vetado pela norma do  I, do CPC art. 139,
10. A assinatura eletrônica avançada seria o equivalente à firma reconhecida por
semelhança, ao passo que a assinatura eletrônica qualificada seria a firma
reconhecida por autenticidade - ou seja, ambas são válidas, apenas se diferenciando
no aspecto da força probatória e no grau de dificuldade na impugnação técnica de
seus aspectos de integridade e autenticidade.
11. Negar validade jurídica a um título de crédito, emitido e assinado de forma
eletrônica, simplesmente pelo fato de a autenticação da assinatura e da integridade
documental ter sido feita por uma entidade sem credenciamento no sistema ICP-
Brasil seria o mesmo que negar validade jurídica a um cheque emitido pelo portador
e cuja firma não foi reconhecida em cartório por autenticidade, evidenciando um
excessivo formalismo diante da nova realidade do mundo virtual.
12. Os níveis de autenticação dos documentos e assinaturas dos atos pré-
processuais, praticados entre particulares em meio eletrônico, não se confundem
com o nível de autenticação digital, exigido para a prática de atos processuais.
13. A  ao acrescentar o § 4º ao  do CPC, passou a admitir Lei 14620/2023,  art. 784
- na constituição e ateste de títulos executivos extrajudiciais em meio
eletrônico - qualquer modalidade de assinatura eletrônica desde que sua
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integridade seja conferida pela entidade provedora desse serviço,
evidenciando a ausência de exclusividade da certificação digital do sistema
ICP-Brasil.
14. Recurso especial conhecido e provido para determinar a devolução dos autos à
origem a fim de que se processe a ação de execução de título extrajudicial.
(  relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado emREsp n. 2.150.278/PR,

 DJe de )24/9/2024,  27/9/2024.
 
A exigência de certificação exclusiva pela ICP-Brasil, nas relações privadas

pré-processuais, representa excesso de formalismo e contraria a intenção legislativa de
conferir validade jurídica a assinaturas eletrônicas em geral, observada a autonomia das
partes e os níveis de autenticação adotados.

Assim, não é possível afastar, de ofício, a validade jurídica de título de crédito
com assinatura eletrônica, apenas pelo fato de a autenticação da assinatura ter sido feita
por uma entidade sem credenciamento no sistema ICP-Brasil. 

Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial para determinar o
retorno dos autos à origem para o prosseguimento da execução, afastada a exigência de
emenda à inicial. 

É como voto.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUARTA TURMA
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PAUTA: 07/10/2025 JULGADO: 04/11/2025

Relatora

Exma. Sra. Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA SOARES CAMELO CORDIOLI

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE DE GARANTIA DE CREDITO GARANTICOOP 
INTEGRACAO 

OUTRO NOME : SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO SUDOESTE DO 
PARANÁ 

ADVOGADO : CLEBER ROTTA  - PR057610
ADVOGADA : DÉBORA VEQUIATO CANHETE  - PR091079
ADVOGADA : FRANCIELE REGINA VOIGT  - PR099261
RECORRIDO : DIANDRA DE SOUZA TAVARES 
RECORRIDO : DIANDRA DE SOUZA TAVARES 09135291923 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Títulos de Crédito - Cédula de Crédito 
Bancário

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A QUARTA TURMA, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, João Otávio de Noronha e 
Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João 
Otávio de Noronha.
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